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EDITAL RETIFICADO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2.021 

PROCESSO INTERNO Nº 1883/2.021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 

OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 

COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 

FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ torna público que se acha aberta 

a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento 

convocatório. 

 

O edital poderá ser obtido via internet através dos sites www.tremembe.sp.gov.br ou 

www.bbmnetlicitacoes.com.br gratuitamente. 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1.993 e atualizações 

posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pelas Leis 

Complementares 147, de 07 de outubro de 2.014 e 155, de 27 de outubro de 2.016; no que couber, Lei 

Orgânica do Município, Lei Municipal nº 3.293, de 05 de dezembro de 2.007, Decreto Municipal nº 

4.762, de 19 de junho de 2.015 e Decreto Municipal nº 4.352, de 18 de abril de 2.013. 

Em quaisquer das menções às Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, e 

do Município de Tremembé, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas 

as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação 

neste sentido, quando da indicação do texto legal. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 17 DE MAIO DE 2021. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO: 14h00. 

 

DA SESSÃO: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. A sessão será conduzida por 

Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, designados em Portaria constante do Processo em 

epígrafe, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

(www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 

ESCLARECIMENTOS: Pedido de esclarecimentos será apresentado em campo próprio, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção ESCLARECIMENTOS, encaminhada à Autoridade Competente 

pelo certame, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a). 
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As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório, devendo o interessado observar as datas e os horários limites previstos no presente 

edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

Integram este Edital os anexos: 

I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

III – PROPOSTA COMERCIAL; 

IV– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

V – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

VI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS PROPRIETÁRIOS, SERVIDOR OU DIRIGENTE OU 

ENTIDADE CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO. 

VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA; 

VIII – MINUTA DO CONTRATO; 

IX – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

 

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. Trata-se de certame licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E 

GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, conforme termo 

de referência, para atender o Gabinete do Prefeito do Município de Tremembé.  

1.2. A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese 
alguma, o consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente 

ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2.  Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que 
se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: 

a) Organizações Sociais; 

b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, qualquer 

que seja sua forma de constituição;  

c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para 

intermediação de mão de obra; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 2.2.1. Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo 

de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação 

judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei 8.666/93 e da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

2.2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município da Estância 

Turística de Tremembé. 

2.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 
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Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

2.2.4. Possuam como servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

2.2.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

2.2.6. Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou 

jurídicas. 

 2.3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 

presente licitação. 

 2.4. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 2.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento. 

3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital.  

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do artigo 5.º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2.002. 

 3.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo próprio site da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos 

e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 3.5. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de 

corretora contratada para representá-lo, ou diretamente pelo site da Bolsa, que deverá manifestar, 

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

 3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.  

 3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias. 

 3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  

 3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 3.10. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
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Individual (MEI), deverá (ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em 

campo próprio do Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar 123/2.006 

para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei Complementar. No ato do envio da 

documentação deverá constar no envelope a Declaração do ANEXO IV deste Edital. 

3.10.1. Caso a licitante não informe no momento adequado sua condição de ME/EPP, 

esta perderá o direito ao tratamento diferenciado assegurado por lei.  

 3.11. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2.006, serão 

observados os seguintes procedimentos:  

  3.11.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 

ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, e o 

sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

 a) a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 

mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 

aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será adjudicada em seu favor o objeto do pregão: 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, 

na forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito: 

  3.11.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 3.11.1, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação. 

 

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com valor total do lote, ou unitário. 

4.3. O Licitante deverá apresentar Proposta de preços de acordo com as especificações 
constantes do ANEXO I Termo de Referencia do Edital, sendo obrigatória a informação da Marca do 
objeto ofertado, vedada a utilização da palavra ‘similar’, ou de duas ou mais alternativas de marca dos 
materiais ofertados. A não inserção das especificações implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

4.4. Será desclassificada a proposta que identificar o licitante através da razão social, 

endereço, telefone ou qualquer outra informação da empresa 

4.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

4.6. O preço ofertado será fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses, e nele 

deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto/ serviço até 

sua entrega no local fixado neste Edital. 
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5. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço observada a redução mínima de R$ 1,00 (um real).  

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.7. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão 

aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o item alegando como motivo “erro de cotação” 

ou qualquer outro equívoco da mesma natureza tais como “erro de digitação”. Após a sessão de 

disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação 

do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por 

responsabilidade objetiva do licitante. 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

5.9. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

5.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e 

hora da reabertura da sessão. 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou seja, 

se um participante oferecer lances nos minutos finais (2 min. 30 s.), o sistema prorroga 

automaticamente o fechamento por mais alguns minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém 

der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se 

algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente 

reiniciado, assim como sua contagem. A negociação só é encerrada quando ninguém mais oferecer 

lances nos minutos finais. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via 

chat. 

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

(a)pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.13.Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2.006, o 

(a)pregoeiro (a)aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, 
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poderá o (a)pregoeiro(a)ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido 

pela administração pública. 

5.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Aceito e habilitada à 

licitante será declarada vencedora. 

5.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

5.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do(a) 

Pregoeiro(a), será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste 

Edital. 

5.17. O (A) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo 

os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

5.18. Os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da execução do objeto 

ou que por outra razão não mantiver a proposta poderão ser sancionados com o impedimento de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, conforme regra o artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002. 

5.19. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 5.18 os fatos decorrentes de 

“caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.  

 

6. DA PROPOSTA ESCRITA 

6.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta ANEXO VI, com os valores oferecidos após 

a etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência e conta bancária em 

nome da empresa, email para envio da Autorização de Fornecimento, data e assinatura do 

Representante Legal da proponente, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento 

da sessão pública virtual para o email: licitacoes@tremembe.sp.gov.br e entregues no prazo de 

máximo de 03 (três) dias úteis em original, no Paço Municipal Vereador Renato Vargas, sito a Rua Sete 

de Setembro, 701, Centro, Tremembé/SP, CEP: 12.120-000.   

 

7. HABILITAÇÃO 

 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação contida neste edital, 

como segue: 

 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  7.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

  7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais ou cooperativas e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição ou designação de seus administradores; 

  7.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
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tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

  7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Estará dispensado de apresentar os documentos relacionados no item 7.1, a proponente que 

apresentá-los no credenciamento. 

 

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal. 

 7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (de acordo com a 

Resolução Conjunta SF- PGE nº 02 de 09 de maio de 2.013) por meio da respectiva Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei. 

 7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 

da Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária (notadamente o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN). 

  7.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

  7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12.440/11; 

7.2.7. Serão também aceitas, para os itens 7.2.2. a 7.2.6. , certidões positivas com 

efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias. 

  7.3.2. Para empresas em processo de recuperação judicial, deverá apresentar o Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, em atendimento 

à Súmula n° 50 do TCESP. 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação 

de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório da capacidade técnica. 

 7.4.2. Cada atestado deve conter:  

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 

endereço, telefone, e-mail). 

b) Local e data de emissão. 
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c) Nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

d) Quantitativo legível dos itens do atestado, Caso não constem as informações 

acima citado no documento, sofrerá DESCLASSIFICAÇÃO do certame. 

 7.4.3. Caso referidos documentos não detalhem e quantifiquem o fornecimento, 

aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais), sem 

prejuízo de eventual título de diligência nos termos dos itens 5.17 e 15.3 deste Edital. 

 

7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

  7.5.1. Declaração do licitante, de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação 

da licitante, no presente certame, conforme o ANEXO VII deste Edital. 

  7.5.2. Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

contido no ANEXO V deste Edital. 

7.5.3. Declaração de que não possui entre seus proprietários, servidor ou dirigente ou 

entidade contratante responsável pela licitação, conforme contido no ANEXO VIII deste Edital. 

7.5.4. Licença Sanitária Municipal ou Assentimento Sanitário. 

7.5.5. Prova de Registro do serviço e respectiva equipe profissional junto ao CNES – 
Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde. 

 7.5.6. Prova de Inscrição e Regularidade do Responsável Técnico junto ao respectivo 
Conselho de classe. 

 7.5.7. Comprovação e Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico pela 
Empresa, junto ao respectivo Conselho de Classe, o qual deverá possuir Titulação específica para o 
objeto contratado. 

 7.5.8. Declaração dos sócios e diretores de que eles não ocupam cargo ou função de 
chefia, assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde, nos termos do $ 4º do 
artigo 26, da Lei nº 8.080/90. 

 7.5.9. Declaração indicando o seu aparelhamento e equipamentos médicos 
adequados à satisfação do objeto da presente licitação com registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). 

 7.5.10. Apresentar declaração indicando as categorias os respectivos registros de 
classe que atuarão na execução dos serviços objeto desta licitação. 
     

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  7.6.1.  Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados 

até a abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, 

contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, 

“doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de 6MB para cada arquivo, conforme regras de 

aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

7.6.2. Fraqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 1 (uma) hora, será 

aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.  

                7.6.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação na forma 

preconizada no item 7.6.1 do edital, acarretará a desclassificação e/ ou inabilitação da licitante, bem 

como as sanções previstas no presente instrumento convocatório, podendo o Pregoeiro convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou lance subsequente.  

7.6.4. Caso haja necessidade, e havendo convocação por parte do Pregoeiro, os 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante 

do item 7.6.1, deverão ser relacionados e apresentados no Departamento de Licitações e Contratos 

desta Municipalidade, sito a Rua Sete de Setembro 701, Centro, Tremembé, CEP: 12.120-000, no prazo 

máximo de até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
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respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis e previstas no presente 

documento. 

7.6.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde 

que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

7.6.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP – Brasil, nos termos da Medida provisória nº 2200-2, de 24 de 

Agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

7.6.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.  

 7.6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 7.6.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

 7.6.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 7.6.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante. 

 7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta 

nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

  7.6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

  7.6.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão eletrônica, prorrogáveis por igual período, 

a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

  7.6.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2.002. 

  7.6.12. Antes da emissão da nota de empenho, a PREFEITURA poderá realizar 

diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a veracidade do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

apresentado(s) pela LICITANTE vencedora do certame, quando, poderá ser requerida cópia do(s) 

contrato(s), nota(s) fiscal (is) ou qualquer outro documento que comprove inequivocadamente que o 

objeto apresentado no(s) atestado(s) foi (ram) efetivamente cumprido(s). 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
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 8.1.1. O pedido de esclarecimentos será apresentada em campo próprio, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção ESCLARECIMENTOS, encaminhada à Autoridade Competente 

pelo certame, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a). 

 8.1.2. Resposta à petição será dada no prazo de 01 (um) dia útil. 

  8.2. Eventual impugnação deverá ser apresentada em campo próprio, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção IMPUGNAÇÃO, e a apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, localizada a Rua Sete de Setembro, 701, 

Centro, Tremembé, das 08:00 às 17:00 horas, endereçado ao Pregoeiro responsável pelo certame, 

observados os prazos estabelecidos.  

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

8.5. Dos atos do (a) Pregoeiro (a) cabe recurso, devendo haver manifestação imediata, na 

própria sessão pública, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br  

8.5.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente 

por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos ás peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo no Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, localizada a Rua Sete de 

Setembro, 701, Centro, Tremembé, das 08:00 às 17:00 horas, endereçado ao Pregoeiro responsável 

pelo certame, observados os prazos estabelecidos, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.5.2. Na hipótese de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar 

a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

8.5.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 

competente homologar o certame e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante 

vencedor, encaminhando posteriormente o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Tremembé. 

8.7. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA 

9.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedor será convocada a assinar o contrato e o 

Termo de Ciência e notificação, conforme anexo III, sendo o adjudicatário chamado via telefone ou por 

e-mail a celebrá-la em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2. No ato da assinatura será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da mesma. 
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9.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua publicação. 

9.4. O acompanhamento da execução contratual deverá ser feito por servidor ou servidores, 

designado(s) formalmente pela Secretaria de Administração,, nos termos do Artigo 67 da Lei n.º 

8.666/93, que deverá atestar a execução dos serviços contratados. 

9.5. O licitante que convocado recusar-se injustificadamente em assinar o contrato no prazo 

de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.  

 

10.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 10.1. As despesas decorrentes da contratação futura onerarão os seguintes recursos 

orçamentários e financeiros conforme Lei Orçamentária Anual (LOA 2.021): 

 

Ficha Elemento de Despesa FR CA Valor R$ 

1026 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 92 300.0038 160.000,00 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, por meio de depósito em conta 

corrente indicada pela empresa contratada. Para entrega do objeto deverá ser emitida a nota fiscal 

eletrônica, que deverá ser encaminhada para o e-mail a ser indicado na respectiva Autorização de 

Fornecimento.  

12.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal eletrônica, será 

imediatamente solicitado ao contratado a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a 

esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.2.1. Caso a contratada não apresente a regularização no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua efetiva apresentação. 

 

12. SANÇÕES 

 12.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Termo de Ciência e Notificação, não retirar a Autorização para Fornecimento; deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; cometer fraude fiscal; ou desatender aos prazos constantes deste instrumento convocatório, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e contratar 

com essa Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo 

e das demais cominações legais: 

12.2. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas no 

contrato, inclusive em relação às regras sobre entrega do material, previstas no Edital e seus Anexos, o 

Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido 

processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a 

gravidade da falta cometida: 

  I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos; 
  II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia 
de atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham 
relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, 
a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) somada 
com a sanção de rescisão unilateral, com as penalidades daí decorrentes; 
  III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o 
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valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 
irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento 
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
  IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 
  V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
  VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
 

                12.3. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou 

medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 

 12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os 

procedimentos previstos nas Leis nº 8.666/93, e 10.520/02, e, subsidiariamente, os Decretos 

Municipais nº 4.352/2013 e 4.762/2015. 

12.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 

consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 

abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à 

reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 

educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

12.6. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

               12.7. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Contratante. 

               12.8. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração e poderão, 

alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

              12.9. Em caso de possível atraso na entrega do material por fato superveniente à vontade da 

Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 

contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou 

seja, por no máximo mais 3 dias úteis. 

              12.10. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como, as 

notificações dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município, disponível na página: 

www.tremembe.sp.gov.br e encaminhadas via e-mail para as empresas sancionadas, garantindo o 

direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 

13. DA PUBLICIDADE 

13.1. O aviso desta licitação será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial do Estado, 

Sessão dos Municípios e Imprensa Oficial do Eletrônico do Município, no endereço eletrônico: 

http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial.  

13.2. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DIÁRIO 

OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ, disponível no endereço: 

http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial, conforme dispõe a Lei Municipal n° 4.238, de 

11.02.2.016 e, acessoriamente, no sítio internet da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Tremembé, no endereço http://www.tremembe.sp.gov.br, link <licitacoes>. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual nº. 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”  
(Lei Municipal nº. 3.452 de 16 de outubro de 2009)  

CNPJ 46.638.714/0001-20 

Rua 7 de Setembro, nº. 701 – Centro – Tremembé/SP – CEP 12120-000  

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.3. O (A) Pregoeiro(a), no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

14.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

14.6. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

14.7. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

14.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário.  

14.9. A homologação do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Tremembé, no endereço http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial/. 

 14.10. A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

14.11. Os casos omissos neste Edital poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

14.12. Será eleito o Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, para dirimir toda e 

qualquer ação decorrente do presente certame, assim como ao cumprimento das obrigações dela 

decorrentes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Estância Turística de Tremembé, 04 de maio de 2.021. 

 

 

 

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 1883/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 

OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 

COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 

FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1 – OBJETIVOS: 

 

1.1.  Contratação de empresa para prestação de serviço atende a demanda reprimida 

existente no município, previamente identificada pela Secretaria de Saúde, no que se refere à 

realização de cirurgias de catarata, destinado aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde; 

1.2.  Proporcionar a população de Tremembé maior acesso a estes procedimentos, maior 

resolutividade ao atendimento médico e atendimento mais humanizado; 

1.3.  O objeto desta contratação se enquadram nas disposições do parágrafo único, Art. 1º, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que considera bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

2 – JUSTIFICATIVA:  

  

 2.1.  Considerando-se a Lei 8.080/1990 que institui o Sistema Único de Saúde, a Portaria 

MS/GM no 957/2008 instituiu a Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, que deve ser 

implantada em todas as unidades federadas e a Portaria MS/GM nº 288/2008, que estabeleceu os 

critérios para credenciamento de unidades de saúde e a conformação das Redes Estaduais e Regionais 

de Atenção em Oftalmologia, definindo sua composição em Unidades de Atenção Especializada em 

Oftalmologia e em Centros de Referência em Oftalmologia, o Município de Tremembé deve garantir o 

acesso ao diagnóstico, tratamento e acompanhamento de todos os pacientes com doenças 

oftalmológicas no âmbito de sua rede própria ou através da contratação de serviços especializados. 

 2.2.  A avaliação da rede própria municipal de serviços de Oftalmologia demonstra a 

dificuldade de se garantir, por essa rede, a oferta de serviços necessários ao diagnóstico, tratamento e 

acompanhamento de doenças oftalmológicas em quantidade e amplitude de procedimentos. Há 

déficit significativo de recursos humanos, físicos e materiais para fazer frente às necessidades 

populacionais. 

 2.3.  A oferta de serviços pactuados na Programação Pactuada e Integrada (PPI) não é 

oportuna ou suficiente para complementar os serviços municipais próprios e gerar a oferta de serviços 

necessários para cobertura adequada do atendimento à população. 

 2.4.  Esses dois fatores geram uma produção baixa de serviços que apenas de demanda 

reprimida, para tal especialidade médica, chegam a 471 cirurgias, agravando o prognóstico de uma 

doença que, tem excelentes resultados de recuperação, na maioria dos casos, além de não cumprir a 

tarefa de manter o funcionamento da oferta de serviços oftalmológicos de forma rotineira. Este 
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quadro apresenta efetiva possibilidade se enfrentado a partir do aporte de novos recursos 

proporcionados por Emenda Parlamentar (Portaria MS/GM nº 1.324, de 03 de maio de 2018) que 

incrementa a Média e Alta Complexidade municipal. 

 2.5.  Portanto, justifica-se a presente contratação, pela necessidade de aumento de oferta 

de serviços na área de Oftalmologia visto que, a oferta de serviços reunindo as possibilidades 

pactuadas, não está conseguindo suprir a demanda do município de Tremembé, elevando os riscos de 

prejuízos importantes na evolução natural da doença oftalmológica. 

 2.6.  Repasse do recurso: Resolução SS – 55, de 23-04-2020, Estabelece a transferência de 

recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em consonância 

ao programa 6273 – Desenvolvimento de Ações de Saúde decorrentes de Emendas Parlamentares, 

para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade. 

Preservando o objeto dos respectivos repasses, para contratação de serviço para realização de 

cirurgias de catarata. 

 

3 – DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

  

3.1.  Para garantir satisfatoriamente a prestação do serviço à população e alcançar as 

metas estabelecidas sugere-se a contratação de um único prestador especializado em cirurgia de 

catarata, em conformidade com a legislação vigente;  

3.2.  O procedimento elencado deverá ser prestado no estabelecimento do prestador 

contratado, que deverá dispor de toda a estrutura necessária para a realização dos procedimentos, 

respeitando as normas vigentes estabelecidas pela VISA. 

3.3.  Todos profissionais deverão estar devidamente cadastrados em órgão de classe e 

provar através de diploma e carteira Nacional de Registro de Classe sua situação profissional. 

3.4.  Será do Prestador contratado a responsabilidade do pagamento de todos os tributos, 

taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas.  

3.5.  O prestador está autorizado a realizar os procedimentos apenas nos pacientes 

autorizados e encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde através de Guia de Referência. 

 

4 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

  

4.1.  Os serviços contratados compreendem para suprir as necessidades do município de 

Tremembé. As cirurgias serão realizadas no hospital do executante. O município de Tremembé não vai 

onera-se com alimentação e hospedagem fora do domicílio, uma vez que os recursos financeiros são 

destinados, tão somente, para execução de procedimentos cirúrgicos. 

 4.1.1. Os Hospitais ou Clinicas Hospitalares, devem estar localizados 

aproximadamente em um raio de 60 km, da unidade do centro do município de Tremembé. 

4.2.  A internação pré-operatória e o primeiro retorno pós-operatório é de inteira 

responsabilidade do executante, incluso no valor total pago pelo procedimento. Os serviços serão 

executados de acordo com os critérios estabelecidos pela central de regulação dos serviços de saúde -

Secretaria Municipal de Saúde de Tremembé. 

4.3.  A empresa deverá apresentar comprovação do vínculo empregatício do responsável 

técnico e/ou clínico, responsável pelos serviços de saúde a serem prestados a população, registro no 

cadastro de estabelecimento de saúde - CNES, documentação referente à habilitação jurídica e 

documentação relativa à regularidade fiscal. A assistência técnico-profissional e hospitalar também 

será de responsabilidade do mesmo e consistirá no fornecimento e na utilização de todos os recursos 
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disponíveis de tratamento necessário ao atendimento dos usuários do SUS; sala de cirurgia, de 

material, serviços do centro cirúrgico e instalações correlatas; medicamentos e outros materiais de 

acordo com prescrição médica; serviços de enfermagem, serviços gerais e roupa hospitalar. 

4.4.  A contratada deverá FORNECER: 

A. Os materiais específicos de oftalmologia (lente intra-ocultar, visco elástico, nylon); 
B. Exames oftalmológicos pré-operatórios, como: consulta oftalmológica, mapeamento 

de retina, tonometria, biometria ultrassônica, ceratoscopia, ultrassom ocular e paquimetria; 
C. Consulta nas primeiras 24h da cirurgia, no sétimo dia e após 30 dias. 
D. REALIZAÇÃO: 

 

Quantidade Descrição Prazo do Contrato 

120 Serviço Serviços de cirurgia de catarata 12 (doze) meses 

 

 

5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 

  

5.1.  Em razão da caracterização dos serviços pretendidos, propõe-se que a realização dos 

procedimentos licitados seja iniciada em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato. 

5.2.  Os serviços deverão ser executados no período de 12 meses, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério da Administração Pública. 

  

6 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES - CONTRATADA: 

 

6.1.  Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato do credenciamento, 

devendo comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 

condições: 

6.2.  Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua 

conta despesas com material de consumo, insumos farmacêuticos, material de consumo, 

equipamentos e pessoal decorrentes da prestação do serviço. 

6.3.  Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste Termo promovendo por sua 

conta despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas 

decorrentes do pessoal utilizado na prestação do serviço. 

6.4.  Nomear preposto para, durante o período de vigência da contratação, representá-lo 

na execução do serviço. 

6.5.  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 

CONTRATANTE. 

6.6.  Respeitar o prazo da execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais 

exigências impostas neste Termo. 

6.7.  Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

6.8.  Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as 

reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 
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6.9.  Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu 

cumprimento. 

6.10.  Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no 

todo ou em parte, objeto da contratação definida neste Termo, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 

6.11.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução desses serviços. A inadimplência da CONTRATADA, com 

referência a esses encargos, não transfere à Prefeitura Municipal de Tremembé a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desse projeto; 

6.12.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo que seus 

empregados acarretarem à Prefeitura Municipal de Tremembé/Secretaria Municipal de Saúde ou a 

terceiros, quando da execução dos serviços. 

6.13.  Garantir a gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores a 

usuários ou seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevida feita por 

seu empregado ou preposto. 

6.14.  Como exigência imprescindível para a formalização e a manutenção do contrato, a 

empresa proponente deve atender as seguintes condições: 

A. Estar cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, no prazo de 30 

dias; a contar da assinatura do contrato; 

B. Realizar todos os exames constantes da Tabela de Procedimentos SIA/SUS; 

 

7 – DO CONTRATANTE 

 

7.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto 

contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da 

CONTRATADA. 

7.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo. 

7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos neste Termo. 

7.4. Expedir a Ordem de Serviço por qualquer meio de comunicação que possibilite a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel 

cumprimento das obrigações. 

7.6. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não 

correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a correção, no prazo de 48 
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(Quarenta e Oito) horas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

 

 

8 – FISCALIZAÇÃO 

  

 8.1.  O acompanhamento e a fiscalização da contratação caberão ao servidor designado 

pela Prefeitura Municipal de Tremembé, que determinará o que for necessário para regularização de 

faltas ou defeitos, nos termos do art.67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo 

seu substituto. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 
PROCESSO INTERNO N° 1883/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 
COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 
FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 DECLARO, para os devidos fins, estar ciente de todo o teor constante do presente edital, 

anexos e minuta de contrato, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação neste estabelecidos, 

conforme art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002.  

 

NOME / RAZÃO SOCIAL:________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Representante Legal: __________________________________________, RG _________________, 

CPF_____________________, cargo que ocupa _____________________________________________ 

 

 

 

Local, data. 

 

 
_________________________________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 1883/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 

OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 

COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 

FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Nome da Proponente: _________________________________________________________________ 

Razão social: _____________________________________ CNPJ nº.:  ___________________________  

Banco: ____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.:  ____________________________ 

Endereço completo: ___________________________________________________________________  

Telefone: ___________________________________Inscrição Estadual:  ________________________  

E-mail institucional:___________________________________________________________________ 

E-mail pessoal sócios :_________________________________________________________________ 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTD. 
PREÇO 

UNITARIO 
TOTAL 
GERAL 

1 

contratação de empresa  na prestação de serviços 
médicos na área de oftalmologia especificamente 
para a realização de cirurgias corretivas de 
catarata com realização dos exames de pré e pós-
operatório e garantir o fornecimento de 01 frasco 
de colírio e 01 óculos de proteção. 

SERVIÇO 120 R$ R$ 

 

Valor total da Proposta: R$ _________________ (__________________________________)  

(Ocorrendo discrepância entre os valores, numérico e por extenso, prevalecerão os por extenso). 

1) Prazo de início: imediato, após assinatura do contrato e autorização de inicio dos serviços 

expedida pela Secretaria de Saúde. 

2) Prazo de contratual: 12 (doze) meses 

3) Condições de pagamento: em até 30 dias. 

4) Validade da proposta: ______ (_______) dias (mínimo de sessenta dias): 

 

 “Declaramos, que em nosso preço ofertado estão incluídas todas as despesas direta e indireta 

relacionadas ao objeto licitado, tais como: impostos, taxas, seguros, descontos, frete, bem como 

quaisquer outras despesas, incidentes sobre o serviço, se houver, não estando embutidos encargos 

financeiros agregados ao seu valor econômico, estando, portanto, ofertado preço à vista;.” 

 “Declaramos ainda que, tomamos conhecimento e estamos de acordo com as descrições do 

Termo de Referência e que tomamos ciência do Edital e seus Anexos, referentes ao procedimento 

licitatório, em especial o Termo de Referencia e as especificações dos sistemas ora licitados.” 

_____________ , _____ de _____________ de 2021. 

___________________________________________ 

PROPONENTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 

PROCESSO INTERNO N° 1883/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 
COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 
FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação 

no presente certame, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores, na forma do art. 

32, § 2º da Lei Federal nº 8666/93 e alterações. 

 

Cidade, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

 

_______________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 

PROCESSO INTERNO N° 1883/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 
COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 
FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

___________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio de seu 

representante legal (procuração anexa), Sr. (a) _________________, portador do RG nº 

______________________ e CPF nº ________________________,  

DECLARA, para os devidos fins do disposto no art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal nº 9854 de 27/10/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X” conforme o caso):  

(   ) não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,  

(   ) emprega menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Cidade, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

 

_______________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE OS PROPRIETÁRIOS: SERVIDOR OU DIRIGENTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 

PROCESSO INTERNO N° 1883/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 
COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 
FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARA, para os devidos fins que não possui entre seus proprietários, servidor ou dirigente ou 

entidade contratante responsável pela licitação no âmbito da Administração Pública Municipal de 

Tremembé. 

 

Cidade, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

 

_______________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27.1/2021 

PROCESSO INTERNO N° 1883/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
OFTALMOLOGIA ESPECIFICAMENTE PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS CORRETIVAS DE CATARATA 
COM REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO E GARANTIR O FORNECIMENTO DE 01 
FRASCO DE COLÍRIO E 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa __________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, não havendo o 

desenquadramento de sua condição no decorrer do último mês, não tendo a mesma incorrido em 

nenhuma das situações previstas no art. 3º, § 4º, incisos I a X e § 6º da Lei Complementar 123/2006, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no presente 

procedimento licitatório. 

 

Cidade, _____ de ________ de 2021. 

 

 

 

 

_______________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO VIII MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ E A EMPRESA .................................................. PARA CONTRATAÇÃO DE ............ , NAS 

CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CONTRATO N.º ___________/2021 

DATA: __/__/2021 

VALOR: R$ _____________ 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PG 27.1/2021. 

PROCESSO INTERNO N° 1883/2021. 

 

DAS PARTES 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, com sede na Rua 7e de Setembro nº 701, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 

46.638.714/0001-20, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLEMENTE ANTONIO DE 

LIMA NETO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° ____________-SSP/SP e 

inscrito no CPF sob o nº _______________, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e, 

do outro lado a empresa ..................., inscrita no CNPJ sob nº ...................., e Inscrição Estadual nº 

..................., estabelecida no Município de ......................, na Rua ...................., nº ......., neste ato 

representada por seu .................., Sr..................., portador da Cédula de Identidade RG nº .................... 

e inscrito no CPF sob nº ....................., residente e domiciliado na ............................, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com os dispositivos pertinentes da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais 

aplicáveis, inclusive subsidiariamente os princípios gerais de Direito,  têm  entre si, justo e contratado 

o seguinte: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de ............................, nas condições 

estabelecidas do termo de referência. 

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 

instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado, seus anexos, bem como a respectiva 

proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de ___/___/2021. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução dos serviços contratados será o do regime de execução indireta, nos termos 
do artigo 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.666/93, não sendo permitida a transferência e responsabilização de 
terceiros estranhos a este Termo de contrato. 
2.2. A CONTRATADA responsabiliza-se pela completa execução do objeto deste Termo de contrato, o 
qual se vincula à proposta da empresa e ao procedimento administrativo que o deu origem, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O preço total ajustado para o presente contrato é de R$ ............... (..............), correspondente à 
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execução total dos serviços descritos na cláusula primeira. 

3.2. Os preços propostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer tipo de reajuste ou 

majoração, salvo os casos previstos em Lei. 

3.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste 

contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado. 

3.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 

cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

3.5. O pagamento somente será efetivado, com prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da 

respectiva nota fiscal referente ao fornecimento, com indicação do número do empenho, 

devidamente conferida e aprovada pelo Setor Competente, acompanhada das certidões de 

regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS estejam válidas à data do pagamento. 

3.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 3.1 deste item 3 começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

CLÁUSULA 4ª - DOS REAJUSTES 

4.1. Os preços não serão objeto de reajuste ou atualização financeira, por via de aplicação de qualquer 

índice de correção, durante o período de 12 (doze) meses, em atendimento ao que dispõe a Lei 

Federal nº 8.880, de 27 de maio de 1994.  

4.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado de forma que ultrapasse o período inicialmente fixado, 

poderá haver reajuste contratual e os preços poderão ser objeto de atualização financeira por via de 

aplicação do índice de Preços ao Consumidor - IPCA. 

 

CLÁUSULA 5ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. A execução dos serviços serão atendidos pela Dotação Orçamentária constante do exercício de 

2021, reservadas na seguinte Unidade: xxxxxx 

  

CLÁUSULA 6ª - PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

quando houver, podendo ser prorrogado se for de interesse da Administração, em conformidade e 

obediência aos ditames do artigo 57 da Lei de Licitações e Contratos. 

 

CLÁUSULA 7ª - DA EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços objeto deste contrato, por sua conta e risco, nas 

condições ofertadas, após a assinatura do contrato. 

7.2. Os serviços deverão ser executados conforme definido no detalhamento constante no ANEXO I do 

edital, e com os equipamentos nele especificados. 

 

CLAUSULA 8ª – DOS DEVERES DAS PARTES 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 8.1.1. Conduzir a execução dos serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, 

Municipal, encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sobre a execução do contrato 

pertinente ao objeto da presente licitação; 

 8.1.2. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições 

previstas neste EDITAL, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância total ou 
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parcial;  

8.1.3. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, bem como aqueles 

causados por seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 

acompanhamento efetuados pela Administração. 

 8.1.4. A total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente 

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo 

ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

 8.1.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital; 

8.1.6. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

8.1.7. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato; 

8.1.8. Não subcontratar o objeto deste edital, no seu todo, sob qualquer hipótese; 

8.2. Para viabilizar a execução dos serviços, a CONTRATANTE obriga-se a:  

8.2.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 

mencionados na Cláusula 03;  

8.2.2. Fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à execução dos serviços objeto 

do presente contrato; 

8.2.3. Comunicar de imediato a CONTRATADA de eventuais irregularidades no 

desenvolvimento dos serviços prestados;  

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, analisando e verificando o 

cumprimento das obrigações contratuais; 

8.2.5. Designar o servidor ____________ responsável por acompanhar, fiscalizar e controlar a 

execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8.666/93, em 

sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento dos serviços executados. 

 

CLAUSULA 9ª - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1. A Administração se reserva ao direito de recusar o recebimento do serviço que não atenda às 

especificações pertinentes ao Anexo I. 

 

CLÁUSULA 10ª – DAS PENALIDADES CABIVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
10.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas neste 
Contrato, inclusive em relação às regras sobre a execução dos serviços, previstas no Edital e seus 
Anexos, a CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o 
devido processo legal, aplicar à CONTRATANTE as seguintes sanções administrativas, segundo a 
gravidade da falta cometida:  

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos;  

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia 
de atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham 
relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, 
a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) somada 
com a sanção de rescisão unilateral, com as penalidades daí decorrentes;  

III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 
irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento 
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
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IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos;  

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;  

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
 
10.2. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas 
administrativas previstas na legislação aplicável.  
10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se os procedimentos 
previstos nas Leis nº 8.666/93, e 10.520/02, e, subsidiariamente, o Decreto Municipal nº 4.352/2013. 
10.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 
abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à 
reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 
educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  
10.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
10.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no 
instrumento contratual (quando couber). 
10.7. Em caso de possível atraso para início da implantação dos serviços por fato superveniente à 
vontade da Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo por igual período, ou seja, 
por no máximo mais 3 dias úteis.  
 

CLÁUSULA 11ª - DOS CASOS DE RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções, 
cabendo à parte causadora da situação arcar com as responsabilidades administrativas, cíveis e 
criminais. 
 

CLÁUSULA 12ª - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do inciso IV do art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA 13ª – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1. O presente Contrato é celebrado com base nos seguintes dispositivos legais: Constituição da 
República Federativa do Brasil; Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações; Lei Federal n° 
10.520/02; Lei Orgânica do Município de Tremembé e demais disposições legais aplicáveis, inclusive 
subsidiariamente, os Princípios Gerais do Direito. 

 
CLÁUSULA 14ª – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA 15ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. A CONTRATADA se obriga à execução integral dos serviços objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 
15.2. Não será permitida a execução dos serviços contratados sem que a Prefeitura Municipal emita, 
previamente, a respectiva AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
15.3. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência deste contrato. 
15.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
15.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade dada à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA 16ª - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, para dirimir questões oriundas 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim concordes, firmam o presente instrumento, juntamente com duas 
testemunhas abaixo, para que as cláusulas aqui avençadas produzam os seus jurídicos e legais efeitos.  
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, em cinco vias. 

Estância Turística de Tremembé, ..... de ......................... de 2021. 

 

   

Clemente Antonio de Lima Neto  Nome do representante da empresa 

Prefeito Municipal  Nome da Empresa 

(Contratante)  (Contratada) 

   

 

 

ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)  Rodrigo Cardoso OAB/SP nº 244.685  

e-mail: rodrigocardoso.adv@hotmail.com  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
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vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Estância Turística de Tremembé, ____ de ______ de 2021. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


